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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA
Secretaria Municipal de Governo

Mensagem de Lei n" 03712022 - referente ao Processo Administrativo Í.1" OO7O93\2O22

Colatina-Es, 30 de março de 2022

Exmo. Senhor Presidente,

cumpre Íessaltar que a justifica para a alteração legislativa em questão encontra-se
fundamentada nos despachos desta Procuradoria-Gera l, proferidos nos autos dos processos

administrativos 1278712011 (apenso aos processos 1s64312011; 481212013 e s6s4/2013),
1280012011 (apenso aos processos 1s64412011; 4943t2012; 4813t2o13 e 5653/2013) e

811512012 (apenso aos processos 1293412011), que concluÍram pela inconstitucionalidade dos
parágrafos 40,50 e 60 do artigo 1'l-8, incluídos pela Lei complementar Municipal no 7112012,
tendo em vista que sua apresentaçáo não foi acompanhada da estimativa do impacto
orçamentário-financeiro da renúncia Íiscal, mormente porque a redução de alíquota não pode
implicar redução das receilas previstas no orçamento.

Destaca-se, ainda, que foram efetuados estudos visando a atualização e o consequente
rêalinhamento da alÍquota incidente sobre os serviços de registros públicos, cartorários e
notariais constantes do item 21 e subitêm 21 .01 da lista anexa à Lei complementar
Municipal n.o 2712003, ficando constatado que a alÍquota em nosso Município está com
percentual inferior ao de municípios limítrofes e próximos, pertencentes a nossa região,
conÍorme as respectivas legislaçôes locais: (Linhares - s%, Lei 266212006), (vitória - 5%,
Lei 6075/2003), (Baixo Guandu - 5%, Lei o6t2oi7), (João Neiva - 5%, Lei g2o3t2o1g),
(Aracruz - 5%, Lei 252'112002) e (São Roque do Canaã - 5%, Lei 01t2O21).
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Assunto: Projeto de Lei Complementar no qual se visa alterar dispositivos da Lêi Complementar
27, de 24 de dezembro de 2003, relacionados à alíquota do lmposto sobre serviço de eualquer
Natureza - ISSQN das atividades que tratam dos serviços de Registros Públicos, Cartorários
Notariais descritos no item "2í " e subitem "21 .01".

vimos à ilustre presença de Vossa Excelência e dos Nobres parlamentares que compõem
a Egregia câmara Municipal de colatina-ES, com o objetivo de apresentar projeto de Lei
complementar que altera dispositivos da Lei complementar 27, de 24 de dezembro de
2003.
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Desta forma, essencial que se proceda com a alteraçáo, paÍa que o Município de
colatina-ES possua uma legislação tributária atualizada e condizente com os demais
municípios, alavancando, de maneira justa, a arrecadação do lmposto sobre serviços de
Qualquer Natu reza - ISSQN.

com estes escla recimentos, esperamos que essa casa de Leis aprove o projeto de Lei
Complementar ora encaminhado, para o qual solicitamos apreciação.

Saudações Cordiais,

Prefeito Municipa

Exmo. Sr.

Jolimar Barbosa da Silva

DO. Presidente da Câmara Municipal de Colatina-ES

Nesta
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PROJETO D E LEI COMPLEMENTAR No t2022.

ALTERA D/SPOS/I/YOS DA LEI COMPLEMENTAR M 027/2003,
RELACTONADOS A ALíQUOTA DO \M?OSTO SOERE SERy/ÇO
DE QUALQUER NATUREZA - /SSQN DAS ATIVIDADES QUE
TRATAM DOS SERY/ÇOS DE REG/SIROS PÚBLICO§
CARTORARIOS NOIÁR/Á/S DESCR/IOS NO ITEM "21" E
suB|TEM "21.01".

A CâmaÍa Municipal de Colatina, do Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. '!o Fií:â malorado parà 5o/o (cinco por cento) o percentual da alíquota do lmposto
Sobre Serviços de Oualquer Natureza - ISSON incidente sobre os serviços constantes do
artigo 11-8, da Lei Complementar Municipai n" 27, de 24 de dezembro de 2003, tratados
no itêm 21 e subitem 21 .01 da respectiva lista anexa.

Art. 20 O parágraío 40, do artigo 11-B da Lei Complementar Municipal no 27, de 24 de
dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

'A::. i.-Êj ,.. )

§ .i.6 l.s arrvioaoes de registros públicos cartorários e notariais relacionados no
subitem 21 .ü1 da Lista de Serviços anexa a esta Lei: 5% (cinco por cento).

Art. 30 O anexo da Lei Complementar Municipal no 27, de 24 de dezembro de 2003, no
que se refere aios serviços constantes no irem 2'l e subitem 21.01 passam a vigorar da
segurnte Ío rm a:

pESCRçÃO DOS SFRVTÇOS
21 - SeÍviçcs de registros públicos, cartorá,'ics e notariais
Item ;ncluído pela Lei Ccmplementar no. 532008
2'1 .01 - Serviços de registros públicos. cartorários e notariais

Item inc;r.íCa pela l."i Ccmptementar no. 53200e
5.0

Art. 4c i.e',ug.rÍ r-se ús r.,arágr'afos 50 e 60 rio artigo 11-8, da Lei complementar Municipal
no 27. a;, 2,1 Ce r.jc:c::lblc Co 2003, e as de,-r.rais dispcsições em ccntíário.

AÉ. 50 Êsta Lei Ccmplemêntar entrará em vigor na data de sua publicação, respeitando o disposto nas
alÍneas "b" e ':;'. üo inciso lii, do art. 150 da ConstituiÇão Federal.
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Registre-se, publrgue-se e cumpra-se_
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc. etc, etc...
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